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PROVIMENTO Nº 03/2011 – CGJUS/TO* 
 

 
Reajusta as Tabelas de Emolumentos constantes da 
Lei de Custas e Emolumentos – Lei Estadual nº. 
1286/2001. 

 
 

A Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE, Corregedora-
Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais e, 

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso III, da Lei 

Estadual nº. 2011, de 18 de dezembro de 2008, que delega competência à 
Corregedoria-Geral da Justiça para reajustar os valores dos emolumentos 
constantes na Lei Estadual nº. 1286/2001; 

 
CONSIDERANDO que o artigo 3º, parágrafo único, do 

Provimento nº. 002/2009-CGJUS/TO (alterado pelo Provimento nº. 18/2009-
CGJUS/TO), estabelece que a correção monetária das tabelas deve obedecer ao 
índice IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, acumulado no período de janeiro a 
dezembro do ano anterior – 2010; 

 
CONSIDERANDO os termos da decisão proferida no âmbito 

do Processo Administrativo – PA 42399 (11/0092019-3), especialmente a 
necessidade de publicação das tabelas pela Corregedoria-Geral de Justiça, a fim 
de uniformizar a cobrança dos emolumentos e em respeito ao princípio da 
publicidade. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reajustar as Tabelas de Emolumentos nº. XII, XIII, 

XIV, XV, XVI e XVII do Capítulo II do Anexo Único à Lei Estadual nº. 1.286/2001, 
aplicando-se o índice IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, na ordem de 11,3058 
%, resultando nos valores constantes das Tabelas Anexas. 
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Art. 2º - Este Provimento entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico.  
 
GABINETE DA CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, em 

Palmas, capital do Estado do Tocantins, aos vinte e quatro (24) dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e onze (2011). 

 
 
 
Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 

       Corregedora-Geral da Justiça 
 


















